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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

1.1 - Meta plano decenal - realização de reunião anual entre CEDCA e CEE 

 

Relato: A realização desta reunião está prevista no Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, sob a responsabilidade do CEDCA. Ação e meta diz respeito a Lei nº12796/2013, a 

qual altera a Lei nº 9.394 de 1966, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e da outras providências.  

OBJETIVO 

Fomentar a efetivação da Lei no 

12796/2013, que garante o 

atendimento de 100% das crianças 

na Educação Infantil 

AÇÃO 

Estabelecer parceria com 

Conselhos de Educação para 

monitorar o cumprimento da lei 

META 

Realizar 1 reunião anual entre 

CEDCA e o CEE 

 

O Conselheiro do CEE, Sr.Carlos, apresentou dados sobre a oferta da Educação Infantil no 

Paraná e no Brasil, dados Censo Escolar 2015 a 2021. 

Houve a constatação do aumento de vagas na pré-escola em tempo parcial e detrimento da oferta 

em tempo integral, já no que se refere a vagas em creches (0 a 3 anos) houve um aumento 

insuficiente. 

O material apresentado na reunião será disponibilizado pelo CEE para constar como anexo. 

O CEE informou ainda a preocupação com essa pauta e a realização de um Seminário em 2023 

para abordar o tema, com convite ao CEDCA para aprofundar a discussão. 

 

Parecer da Câmara: A Câmara solicita a SE que oficie a SEED para apresentar os dados e a 

evolução da efetivação de Lei 12796/2013, especificamente contendo informações por município, 

e população absoluta. Além disso a Câmara solicita, caso exista, diagnóstico na Educação Infantil 

no Estado do Paraná. A Câmara solicita ainda, que seja indicado para SEED o prazo de 

apresentação dos dados até a reunião ordinária de Março/2023 (com o monitoramento do 

protocolado pela SE/CEDCA). 

Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara.  

 

 


